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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

DEMONSTRATIVO DE DIÁRIAS CONCEDIDAS 

Em cumprimento do disposto no Art. 10 do Decreto nº 2.895/2014, ficam publicadas as diárias concedidas pelo Executivo Municipal 
para o custeio de despesas com alimentação, hospedagem e transporte urbanos dos agentes públicos em deslocamento da sede do 
domicílio de trabalho efetivo, a serviço do município no período de 29-10-2015 a 04-11-2015. 

NOME CARGO DESTINO PERÍODO ATIVIDADE VALOR 

AGNALDO APARECIDO BERALDO MOTORISTA CURITIBA 03/11/15 A 05/11/15 TRANSP.DE PACIENTE DA SAÚDE R$   180,00 

MARCOS EDUARDO GEROLDI MOTORISTA CORNÉLIO PROCÓPIO 03/11/15 A 06/11/15 TRANSP.DE PACIENTE DA SAÚDE R$   160,00 

FERNANDO DE LIMA MOTORISTA CORNÉLIO PROCÓPIO 02/11/15 A 08/11/15 TRANSP.DE PACIENTE DA SAÚDE R$   280,00 

NEY ALVES NAIME MOTORISTA CORNÉLIO PROCÓPIO 02/11/15 A 08/11/15 TRANSP.DE PACIENTE DA SAÚDE R$   280,00 

CELSO BATISTA DE OLIVEIRA MOTORISTA CORNÉLIO PROCÓPIO 02/11/15 A 07/11/15 TRANSP.DE PACIENTE DA SAÚDE R$   240,00 

SIDINEY DO NASCIMENTO MOTORISTA CORNÉLIO PROCÓPIO 01/11/15 A 06/11/15 TRANSP.DE PACIENTE DA SAÚDE R$   240,00 

RONISE PATRICIA ALVES 
COORDENADORA 

PEDAGÓGICA 
MARINGÁ 03/11/15 A 05/11/15 SEMINÁRIO ENCERRAMENTO PNAIC R$  750,00 

TANIA DE FÁTIMA RAMOS 
COORDENADORA 

PEDAGÓGICA 
MARINGÁ 03/11/15 A 05/11/15 SEMINÁRIO ENCERRAMENTO PNAIC R$  750,00 

ELAINE REGINA STRADA 
COORDENADORA 

PEDAGÓGICA 
MARINGÁ 03/11/15 A 05/11/15 SEMINÁRIO ENCERRAMENTO PNAIC R$  750,00 

CESAR JUNIOR DE CARVALHO MOTORISTA MARINGÁ 03/11/15 A 03/11/15 TRANSP.DE PROFESSORES R$     40,00 

CELSO BENEDITO DA SILVA PREFEITO MUNICIPAL CURITIBA 03/11/15 A 06/11/15 

REUNIÕES 

SEFA,SEDU,COHAPAR,ALEP,TCE,IFPR,SEE

D,SEMA ,TRT 

R$ 2.100,00 

ROSICLEIDE INFORZATO 
RESP.CONTAS 

CONVENIOS 
CORNÉLIO PROCÓPIO 05/11/15 A 05/11/15 CURSO TCE E EGP R$   150,00 

MICHELLE APARECIDA TEODORO CONTROLE INTERNO CORNÉLIO PROCÓPIO 05/11/15 A 05/11/15 CURSO TCE E EGP R$   150,00 

TATIANI PEREIRA SABAINI AZEVEDO 
SECRETÁRIA DA 

SAÚDE 
CORNÉLIO PROCÓPIO 05/11/15 A 05/11/15 REUNIÃO CIB REGIONAL CRESEMS R$   100,00 

LAURA REGINA TEODORO DA SILVA 

SOUZA 

COORDENADORA 

PEDAGÓGICA 
CORNÉLIO PROCÓPIO 05/11/15 A 05/11/15 

SEMINÁRIO PARANAENSE DE 

EDUC.INFANTIL 
R$   50,00 

JOICE APARECIDA DE SOUZA SILVA 
COORDENADORA 

PEDAGÓGICA 
CORNÉLIO PROCÓPIO 05/11/15 A 05/11/15 

SEMINÁRIO PARANAENSE DE 

EDUC.INFANTIL 
R$   50,00 

AGNALDO APARECIDO BERALDO MOTORISTA CURITIBA 05/11/15 A 07/11/15 TRANSP.DE PACIENTE DA SAÚDE R$  180,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 
ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE CONVOCAÇÃO 

Pelo presente, CONVOCAMOS a Sra. MARIANA MARTUCCI 
MICHELATO COLACO, classificada para o cargo de  
ENFERMEIRA, referente ao Edital de Concurso Público 001/2011, 
a comparecer na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Bandeirantes(PR), situada a Rua Frei Rafael Pronner, 
1457, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da publicação deste 
aviso, para apresentar os documentos exigidos para a investidura 
no cargo efetivo e para exame de aptidão física e mental, sob pena 
de sua contratação ser prejudicada, conforme termos e 
estabelecidos no Edital do Concurso Público 001/2011, até porque 
a Convocação pessoal via correio não logrou êxito. 

Bandeirantes, 06 de Novembro de 2015. 

Marcelo Gusmão 
Responsável pela Divisão  Recursos Humanos 

Prefeitura Municipal de Bandeirantes-Pr. 

D E C R E T O   Nº 2.940/2015

CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito Municipal 
de Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A

Art. 1º - Fica nomeada a Diretoria do CONSELHO 
MUNICIPAL DE TURISMO – CONTURBAN 
e do FUNDO MUNICIPAL DO TURISMO DE 
BANDEIRANTES(PR), conforme ata nº 05/2015, eleita 
na reunião realizada na Sala de Licitações da Prefeitura 
Municipal em 21/10/2015, com mandato até 21/10/2017, 
sendo permitida a recondução, conforme § 5º, do Art. 3º 
da Lei nº 2.405/2003, composta pelas seguintes pessoas:

- Presidente – José Roberto Altizani;
- Vice-Presidente – Leonildo Benedito Bisseto;
- 1° Secretário – Maria da Conceição Alves da  
                                 Silva Cesco;
- 2° Secretário – Paulo Sidney Zambon Junior;
- 1º Tesoureiro – Valdir de Mello Machado; e
- 2º Tesoureiro – Estevão Leite de Negreiro.

Art. 2º - Os membros do Conselho acima mencionado, 
não receberão qualquer remuneração, sendo os seus 
serviços considerados relevantes ao Município.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, 
Estado do Paraná, em 30 de outubro de 2015.

Celso Benedito da Silva
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 342/2015- PMB 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 106/2015-PMB  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO 
DO PARANÁ. 
CONTRATADA: DUPLIC DO BRASIL COMÉRCIO LOCAÇÃO E 
SERVIÇOS EIRELLI - EPP                                  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E FORNECIMENTO DE PEÇAS 
PARA IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL DA MARCA 
BROTHER PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO 
DE BANDEIRANTES-PR 
VALOR: R$ 7.980,00 (sete mil novecentos e oitenta reais) 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses, a contar da data da 
assinatura deste termo.  
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da data da 
assinatura deste termo. 
DOTAÇÕES: 

SECRETARIA 
DESPESA/ 

FONTE 
DOTAÇÃO FUNCIONAL 

PROGRAMATICA 
DESCRIÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO 0380/000 
03001041220404200433903

90000 

OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS-

PESSOA JURIDICA 

ADMINISTRAÇÃO 0310/000 
03001041220404200433903

00000 
MATERIAL DE 

CONSUMO 

OBRAS 1110/000 
05002044520421203733903

90000 

OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS-

PESSOA JURIDICA 

SAÚDE 2400/303 
07002103011003607633903

90000 

OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS-

PESSOA JURIDICA 

SAÚDE 2200/303 
07001103011001607533903

90000 

OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS-

PESSOA JURIDICA 

SAÚDE 2150/303 
07001103011001607533903

00000 
MATERIAL DE 

CONSUMO 

EDUCAÇÃO 1590/103 
06002123611219606733903

00000 
MATERIAL DE 

CONSUMO 

FAZENDA 0660/000 
04001041230413201033903

00000 
MATERIAL DE 

CONSUMO 

AÇÃO SOCIAL 3350/000 
11001082440801205433903

00000 
MATERIAL DE 

CONSUMO 

Bandeirantes-PR, 04 de novembro de 2015. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 
Celso Benedito da Silva 

Prefeito Municipal 
DUPLIC DO BRASIL COMÉRCIO LOCAÇÃO E 

SERVIÇOS EIRELLI – EPP 
Johny Marcell Ribeiro 

Contratado 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL 74/2015 - PMB 

A Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR avisa os interessados que 
realizará no dia 23/11/2015 ás 09h10min, a licitação em referência, 
que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM EM 
HOTEL PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE 
BANDEIRANTES-PR. A retirada do edital será feita no departamento 
de Licitações da Prefeitura ou através do sítio eletrônico 
www.bandeirantes.pr.gov.br. A entrega dos envelopes contendo a 
documentação e proposta poderá ser feita até as 09h00min do 
23/11/2015 no Setor de Protocolo desta prefeitura.  

Bandeirantes-PR, 05 de novembro de 2015. 

JULIO CÉSAR DE SOUZA 
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

DISPENSA DE LICITAÇÃO - 106/2015-PMB
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Ratifico o ato da Comissão de Licitação, nomeada através da Portaria 
nº 1.372/2014 de 29 de dezembro de 2014, que declarou Dispensável a 
Licitação, com fundamento no Art. 24, Inciso II, a favor do 
fornecedor: DUPLIC DO BRASIL COMÉRCIO LOCAÇÃO E 
SERVIÇOS EIRELLI - EPP 

Nº QTD UND DESCRIÇÃO VL. UNIT. 
VLR 
TOTAL 

01 60 HORAS 

HORA TÉCNICA PARA 
MANUTENÇÃO DE 
IMPRESSORA 
MULTIFUNCIONAL BROTHER 

50,00 3.000,00 

02 18 UND 
CARTUCHO DE TONNER 
BROTHER TN 720/TN NOVO 
COMPATÍVEL 

140,00 2.520,00 

03 04 UND 
CILINDRO BROTHER DR-
720/DR-750 NOVO 
COMPATÍVEL 

190,00 760,00 

04 08 UND TONNER XEROX M4118 150,00 1.200,00 

05 02 UND 
TAMPA DO ADF BROTHER 
DCP-8157 

250,00 500,00 

TOTAL 7.980,00 

Para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E FORNECIMENTO DE PEÇAS 
PARA IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL DA MARCA 
BROTHER PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO 
DE BANDEIRANTES-PR no valor total de R$ 7.980,00 (sete mil 
novecentos e oitenta reais), face ao disposto no Art. 26 da Lei nº 
8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído. 

Bandeirantes-PR, 04 de novembro de 2015. 

CELSO BENEDITO DA SILVA 
Prefeito Municipal  

                                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
148/2015-PMB                                                              

PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2015-PMB 

CONTRATANTE: Município de Bandeirantes, Estado do Paraná 
CONTRATADA: PUBLIS INFORMÁTICA E SISTEMAS LTDA.
OBJETO: contratação de pessoa jurídica para locação de software 
para emissão de holerite on-line, treinamento, conversão do banco de 
dados e assessoria para SIM-AP da Secretaria de Administração do 
Município de Bandeirantes-PR 
OBJETIVO: aditar o contrato em 6,3829% (seis inteiros e três mil 
oitocentos e vinte e nove décimos milésimos) por cento 
aproximadamente, equivalentes a R$ 12.000,00 (doze mil reais)  
passando o valor total do mesmo de R$ 188.000,00 (cento e oitenta e 
oito mil reais) para R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).  
.  

Bandeirantes-PR, 05 de novembro de 2015. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 
Celso Benedito da Silva 

CONTRATANTE 
PUBLIS INFORMÁTICA E SISTEMAS LTDA 

Roderley de Araújo Vecchia 
Sócio Administrador 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
08/2015-PMB 

                                                               
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012015 – PMB 

CONTRATANTE: Município de Bandeirantes, Estado do Paraná 
CONTRATADA: CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ 
SAÚDE                                  
OBJETO: contratação direta do Consórcio Intergestores Paraná Saúde 
para operacionalização das ações de assistência farmacêutica através 
da aquisição e distribuição de medicamentos essenciais à população 
usuária do SUS - Sistema Único de Saúde. 
FINALIDADE: -  aditar o contrato em 3,8287 % (três inteiros e oito 
mil duzentos e oitenta e sete décimos milésimos) por cento 
aproximadamente, equivalentes a R$ 6.891,79 (seis mil oitocentos e 
noventa e um reais e setenta e nove centavos passando o valor total do 
mesmo de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais) para R$ 
186.891,79 (cento e oitenta e seis mil oitocentos e noventa e um reais 
e setenta e nove centavos). 

Bandeirantes-PR, 26 de outubro de 2015. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 
Celso Benedito da Silva 

CONTRATANTE 
CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE 

Ernesto Alexandre Basso 
Presidente 

      
        

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS 16/2015 – PMB 

A Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR avisa os interessados que 
realizará no dia 30/11/2015 ás 09h10min, a licitação na modalidade 
em referência, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA E 
READEQUAÇÃO DA UBS FRANSCISCO TEIXEIRA RIBEIRO 
DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. A retirada do edital 
poderá ser feita na Seção de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Bandeirantes localizada na Rua Frei Rafael Proner nº 1457, Centro, ou 
pelo sítio eletrônico www.bandeirantes.pr.gov.br. A entrega dos 
envelopes contendo a documentação e proposta poderá ser feita até as 
09h00min do dia 30/11/2015 no Setor de Protocolo desta prefeitura.  

Bandeirantes-PR, 05 de novembro de 2015. 

Júlio César de Souza 
Secretário de Administração 

D E C R E T O   nº 1.783/2015    

CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito Municipal de 
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,

 D E C R E T A

Art. 1º - De conformidade com o disposto na Lei nº 

Crédito Adicional Suplementar no valor de R$-149.000,00 
(cento e quarenta e nove mil reais), para reforço das seguintes 
dotações orçamentárias:

03 – SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 03.001– 
Administração Geral 04.122.0404.2-004 – 
Manutenção da Secretaria da 

Administração
0380 0000 01.07.00.00 3.3.90.39.00.00 Outros Serv. Terc.– 

Pessoa Jurídica........................................................50.000,00

04 – SECRETARIA DA FAZENDA
04.001 – Diretoria
04.123.0413.2-010 – Manutenção da Secretaria da Fazenda
0690 0000 01.07.00.00 3.3.90.39.00.00 Outros Serv. Terc.– 

Pessoa Jurídica........................................................15.000,00

06- SECRETARIA DE EUCAÇÃO E CULTURA
06.002 -  Divisão de Educação
12.361.1201.6-071 – Transporte Escolar
2015 0153 09.01.05.18 3.3.90.33.00.00 Passagens e Desp. 

Com Locomoção....................................................38.000,00
2030 0119 03.01.01.02 3.3.90.33.00.00 Passagens e Desp. 

Com Locomoção......................................................6.000,00

07 – SECRETARIA DA SAÚDE 07.002 – Fundo Munic-
ipal de Saúde 10.302.1018.2-046 – Bloco Média e Alta 
Complexidade 

FR 496
2720 0496 09.02.06.20 3.3.90.39.00.00 Outros Serv. Terc.– 

Pessoa Jurídica........................................................40.000,00
TOTAL...................................................... R$149.000,00

Artigo 2° - Para produzir recursos aos créditos acima, 
serão canceladas em partes ou em todas as seguintes dotações 
orçamentárias:

03- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 03.001 – 
Administração Geral 28.846.2800.0.001 – Parcelamento 
de Dívidas INSS-FGTS 

e PASEP
0570 0000 01.07.00.00 4.6.90.71.00.00 Principal da Dívida 

Cont. Resgatado.....................................................20.000,00

04 – SECRETARIA DA FAZENDA 04.001 – Diretoria
04.123.0413.2-010 – Manutenção da Secretaria da Fazenda
0630 0000 01.07.00.00 3.2.90.21.00.00 Juros sobre Dívida 

por Contrato...........................................................30.000,00

05 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
05.002 – Divisão de Obras 04.452.0430.1-002 – Conser-
vação e Restauração de Rod 

Municipais
1150 0000 01.07.00.00 4.4.90.51.00.00 Obras e 

Instalações..............................................................20.000,00

11 – SECRETARIA DA AÇÃO SOCIAL
11.003 – Assistência Social (FMAS)
08.244.0806.2-055 – Fundo Municipal de Assistência Social 

(FMAS) Prot. Soc. Bas.
3610 0000 01.07.00.00 3.3.90.36.00.00 Outros Serv. Terc.– 

Pessoa Física..........................................................21.000,00
3620 0000 01.07.00.00 3.3.90.39.00.00 Outros Serv. Terc.– 

Pessoa Jurídica.......................................................14.000,00

08.244.0808.2-058 – Conselho Municipal de Assistência 
Social (CMAS)Prot. Soc. Bas.

3730 0000 01.07.00.00 3.3.90.30.00.00 Material de 
Consumo................................................................10.400,00

3740 0000 01.07.00.00 3.3.90.33.00.00 Passagens e Desp. 
Com Locomoção...................................................10.500,00

3750 0000 01.07.00.00 3.3.90.36.00.00 Outros Serv. Terc.– 
Pessoa Física.........................................................10.500,00

08.244.0810.2-060 – Benefícios Eventuais (CRAS)
3810 0000 01.07.00.00 3.3.90.36.00.00 Outros Serv. Terc.– 

Pessoa Física.........................................................10.500,00

13 – SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 13.001 – 
Diretoria 04.121.1810.2-062 – Manutenção da Sec-
retaria do 

Planejamento
4060 0000 01.07.00.00 3.3.90.14.00.00 Diárias – Pessoal 

Civil........................................................................2.100,00
TOTAL……………................................ R$149.000,00

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do 
Paraná, em 30 de outubro de 2015.

                                          
Celso Benedito da Silva

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
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CÂMARA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
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CÂMARA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES


